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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 36 3338 87
2ª 31 433 11
3ª 7 07 0
4ª 14 015 0
5ª 3 03 0
6ª 4 14 3

Total 95 38

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira Pr.Reg. 63 1966 506 130.2
Emigrantes 1 11 312 112.3
Pref. Regional 1 69 073 014
Geral 95 18100 4717 130.8

Total 228 38

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades 33 1535 39F62

Ciências Socioeconómicas 20 321 8F61

Línguas e Humanidades 12 313 8C62

Cursos de Educação e Formação ( 10 911 24610

Técnico de Turismo 6 56 13P91

Ciências Socioeconómicas 4 14 3C61

Técnicas de Operações Turísticas e 3 03 0S56

Equivalências Estrangeiras (Decret 1 11 3950

Técnico de Organização de Evento 1 11 3T40

Técnicas de Serviço de Restauraçã 1 01 0S55

Técnico de Controlo de Qualidade 1 01 0R58

Técnico de Contabilidade 1 01 0P31

Ciências e Tecnologias 1 01 0F60

Recorrente - Ciências Socioeconóm 1 01 0C81

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

R. A. Madeira 77 3781 97
Lisboa 9 09 0
Porto 2 02 0
Coimbra 2 12 3
Viseu 1 01 0
Setúbal 1 01 0
Leiria 1 01 0
Faro 1 01 0
Aveiro 1 01 0

Total 95 38

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 142.7
Prova de ingresso 128.6
Média do 12º ano 150.2
Média do 10º/11º ano 150.2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 40 1642 42
Femin. 55 2258 58

Total 95 38

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - DIREÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-391


